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Este ato judicial possui força de mandado de citação/intimação, ofício, alvará judicial inclusive, carta precatória, nos termos do art. 136 do

Código de Normas e Procedimentos do Foro Judicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás.

 
Art. 136. Fica autorizada a adoção do despacho - mandado pelos magistrados, o qual consiste na prolação de ato decisório cujo teor

sirva automaticamente de instrumento de citação, intimação, ofício ou alvará judicial, com exceção do alvará de soltura, por

incompatibilidade com a Resolução n.º 417/2021 do Conselho Nacional de Justiça e com o Código de Processo Penal.

 
DECISÃO

 
 
 

Trata-se de Ação de Recuperação Judicial proposta por Ana Paula Ferri, Elizia Cleolin
Ferri, Genir Luiz ferri, Marco Roberto Ferri, Thêmis Leite de Lima Couto Ferri, 
representantes do Grupo Ferri, partes devidamente qualificadas na exordial.
 

Trata-se de requerimento de processamento previsto na LRF – Lei de Recuperações e
Falências (Lei nº 11.101/05), o qual foi protocolizado em 09/04/2024, às 19:16 horas, cuja data
servirá de base para todos os efeitos legais.
 

Em suma, narram os requeridos que se reuniram, embora informalmente – grupo
econômico familiar, com o objetivo de exercerem atividade agrícola. Verberam que os
investimentos realizados na atividade não retornaram conforme previsto, ante a crise de mercado.
 

Discorrem que com o agravamento da situação financeira, foram obrigados a aumentar
a captação de recursos de curto prazo junto ao mercado financeiro, com submissão a juros altos,
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em busca de capital de giro, entretanto, não conseguiu adimplir esses a modo e tempo
contratados .
 

Sustentam que depende totalmente do Plano de Recuperação Judicial Especial para
honrar seus compromissos financeiros e manter a sua função social, sendo a única solução legal
e justa de se resolver com o conjunto de credores.
 

Pugnam pelo deferimento da recuperação judicial, já que atendidos todos os comandos
da Lei 11.101/2005, especialmente o artigo 70.
 

Requereu a concessão de tutela de urgência no sentido de, liminarmente, e antes do
deferimento da recuperação judicial, seja determinada a antecipação dos efeitos do Stay period,
bem como a suspensão de qualquer medida constritiva, a fim de que os bens não sejam retirados
de suas posses, visto que essenciais à atividade empresarial.
 

Juntou documentos, evento 1.
 

Emendas realizadas no evento 11.
 

Após, vieram-me os autos conclusos.
 

É o breve relatório. DECIDO.
 

Infere-se dos autos que a A., ao menos primus ictu oculi, preenche os requisitos
elencados no artigo 48 da Lei nº 11.101/2005 (LRJ) para pleitear sua Recuperação Judicial.
 

Em proêmio, antes da análise dos requisitos objetivos para concessão do deferimento
do pedido de processamento da recuperação judicial, mister o enfrentamento de questões
processuais preliminares.
 

Consolidação processual:
 

Quanto ao litisconsórcio ativo e à consolidação processual, leciona Marcelo Barbosa
Sacramone (in Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência – 4ª ed. - São Paulo:
SaraivaJur, 2023) que, nos casos de grupo empresarial, de fato, é possível que algumas das
sociedades sejam acometidas por crise econômico-financeira e pretendam obter recuperação
judicial, pretensão que poderá ser exercida em litisconsórcio como mera alternativa para que os
empresários possam reduzir os custos processuais e suas despesas com o processo.
 

A rigor, é certo que o artigo 69-G da Lei 11.101/2005 exige não apenas a existência de
"grupo sob controle societário comum", mas também que os devedores "atendam aos requisitos
previstos" na legislação específica, entre os quais, é evidente, a existência de "crise
econômicofinanceira" cuja superação se pretende "a fim de permitir a manutenção da fonte
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores" (art. 47 da LREF).
 

Restou constatado, de início, a regularidade do litisconsórcio à luz do art. 113, incisos I,
II e III, do CPC, e art. 69-G da LREF, à medida que os documentos até então apresentados
evidenciam de forma satisfatória que os integrantes do polo ativo compõem grupo econômico.
 

Especificamente em relação à legitimidade ativa do empresário rural, admite-se
processamento da recuperação judicial observados os requisitos do art. 48 da LFRE, sobretudo o
exercício regular, no momento do pedido, de suas atividades há mais de 2 (dois) anos (caput),
cuja comprovação no caso de atividade rural por pessoa jurídica se dá mediante Escrituração
Contábil Fiscal (ECF), ou por meio de obrigação legal de registros contábeis que venha a
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substituir a ECF (§ 2°), e, o cálculo do período de exercício de atividade rural por pessoa física é
feito com base no Livro Caixa Digital do Produtor Rural (LCDPR), por meio de obrigação legal de
registros contábeis que venha a substituir o LCDPR, pela Declaração do Imposto sobre a Renda
da Pessoa Física (DIRPF) ou balanço patrimonial (§ 3°).
 

Pelo exposto, mostram-se atendidos os requisitos para a consolidação processual, nos
termos do art. 69-G da Lei 11.101/2005.
 

Consolidação processual:
 

A consolidação substancial tem por efeito a unificação de ativos e passivos das
requerentes, que “serão tratados como se pertencessem a um único devedor” (art. 69-K) – tendo
sua autonomia patrimonial desconsiderada, bem como o plano unificado para todas as devedoras
(art. 69-L), de forma que fica selado o destino comum, seja ele qual for; vale dizer, a sorte de uma
empresa será a mesma de todas as demais do grupo que tenham ajuizado a recuperação judicial
conjuntamente.
 

Diante disso, o juiz, excepcionalmente, e independentemente da realização de
 

Assembleia-Geral, pode autorizar a consolidação substancial de ativos e passivos dos
devedores integrantes de mesmo grupo econômico que estejam em recuperação judicial sob
consolidação processual, apenas se houver interconexão e confusão entre ativos ou passivos
dos devedores, e contanto seja cumulativamente observada a ocorrência de, no mínimo, 2
(duas) das seguintes hipóteses: (I) existência de garantias cruzadas; (II) relação de controle ou de
dependência; (III) identidade total ou parcial do quadro societário; e (IV) atuação conjunta no
mercado entre os postulantes.
 

É possível constatar claramente que o grupo em questão é gerido por uma única
unidade familiar composta pelos genitores, descendentes e companheiras, demonstrando,
portanto, a atuação conjunta e a efetiva comunhão de interesses.
 

Com efeito, ativos e passivos dos devedores serão tratados como se pertencessem a
um único devedor (LREF, art. 69-K).
 

De mais a mais, uma vez admitida a consolidação substancial, os devedores deverão
apresentar plano unitário, que discriminará os meios de recuperação a serem empregados e será
submetido a uma Assembleia-Geral de Credores para a qual serão convocados os credores dos
devedores (LREF, art. 69-L, caput), e, na hipótese de rejeição do plano, ocorrerá a convolação da
recuperação judicial em falência de todos os devedores (§ 2°).
 

Da tutela provisória de urgência requerida em caráter antecedente destinada a
antecipar os efeitos do deferimento do processamento da recuperação judicial:
 

Sob o prisma do Código de Processo Civil (art. 300), a tutela de urgência: “será
concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo” – vale dizer, sua concessão está condicionada à
existência síncrona do fumus boni iuris e do periculum in mora.
 

No procedimento da tutela cautelar requerida em caráter antecedente a petição inicial
indicará a lide e seu fundamento, a exposição sumária do direito que se objetiva assegurar e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (CPC, art. 305), incumbindo ao autor, em
caso de efetivação da tutela, formular o pedido principal no prazo de 30 (trinta) dias (art. 308), sob
pena de cessar sua eficácia (art. 309, inciso I) e de responder a parte requerente pela reparação
de eventuais prejuízos que a efetivação da tutela causar (art. 302).

Processo: 5270019-27.2024.8.09.0023

U
s
u
á
r
i
o
:
 
W
e
s
l
e
y
 
S
a
n
t
o
s
 
A
l
v
e
s
 
-
 
D
a
t
a
:
 
0
8
/
0
5
/
2
0
2
4
 
1
6
:
2
0
:
3
5

C
A
I
A
P
Ô
N
I
A
 
-
 
1
ª
 
V
A
R
A
 
C
Í
V
E
L

P
R
O
C
E
S
S
O
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
D
O
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
-
>
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 
E
s
p
e
c
i
a
i
s
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
s
 
R
e
g
i
d
o
s
 
p
o
r
 
O
u
t
r
o
s
 
C
ó
d
i
g
o
s
,
 
L
e
i
s
 
E
s
p
a
r
s
a
s
 
e
 
R
e
g
i
m
e
n
t
o
s
 
-
>
 
R
e
c
u
p
e
r
a
ç
ã
o
 
J
u
d
i
c
i
a
l

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
5
4
.
9
2
8
.
5
4
0
,
0
8

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/04/2024 12:15:54
Assinado por MARCO ANTONIO LUZ DE AMORIM
Localizar pelo código: 109087655432563873882616748, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Deslocando-se para a lei que trata da recuperação judicial (Lei n. 11.101/2005 – LREF),
a inserção do § 12 no art. 6° pela Lei n. 14.112/2020 passou a autorizar expressamente a
concessão de tutelas de urgência destinadas a antecipar total ou parcialmente os efeitos do
deferimento do processamento da recuperação judicial, desde que verificados os requisitos da Lei
Adjetiva Civil (fumus boni iuris e periculum in mora).
 

A probabilidade do direito, in casu, mostra-se presente, em sede de cognição sumária,
tendo em vista que dos elementos até então obtidos infere-se que o grupo requerente, em virtude
de substancial crise econômica, teria direito a futuro deferimento do processamento da
recuperação judicial.
 

Constato o preenchimento dos requisitos do art. 48 da Lei n. 11.101/05, vez que os
documentos que instruem a inicial evidenciam que os integrantes do grupo exercem suas
atividades há mais de 2 (dois) anos; não estão falidos; não obtiveram, há menos de 5 (cinco)
anos, concessão de recuperação judicial; não obtiveram, há menos de 5 (cinco) anos, concessão
de recuperação judicial com base no plano especial de que trata o Plano de Recuperação Judicial
para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e não foram condenados ou não tiveram,
como administrador ou sócio controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos
na LREF.
 

Noutro vértice, o periculum in mora decorre da possibilidade de constrição de ativos do
grupo econômico por credores, o que poderia afetar o soerguimento perquirido com a
recuperação judicial a ser postulada quando da formulação do pedido principal.
 

O indeferimento da tutela postulada pode acarretar o exaurimento de ativos do grupo
por credores mais qualificados e de maior porte em detrimento dos demais credores, e,
sobretudo, obstar a manutenção da atividade econômica, ferindo o princípio da mantença da
atividade empresarial e sua função social.
 

Assim, presentes os requisitos autorizadores, mister a concessão da tutela cautelar em
caráter antecedente para antecipar os efeitos do deferimento do processamento da recuperação
judicial.
 

Da Antecipação do stay period:
 

Com efeito, pertinente o pedido de antecipação do stay period, com (i) suspensão do
curso da prescrição das obrigações do devedor sujeitas ao regime da LREF; (ii) suspensão das
execuções (e cumprimentos de sentença) ajuizadas contra o devedor, inclusive daquelas dos
credores particulares do sócio solidário, relativas a créditos ou obrigações sujeitos à recuperação
judicial ou à falência (créditos concursais); (iii) proibição de qualquer forma de retenção, arresto,
penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens do
devedor, oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se
à recuperação judicial.
 

De seu turno, não comporta guarida o pedido, de todo genérico, consistente na
suspensão indiscriminada da exigibilidade de todas as obrigações firmadas com as pessoas
jurídicas que integram o GRUPO FERRI, medida que colocaria em risco a relação já naturalmente
estremecida com credores-fornecedores pelo simples ajuizamento do pedido antecipatório dos
efeitos do deferimento do processamento da recuperação judicial, além de ir de encontro com o
pedido de manutenção das condições de pagamento originais aos fornecedores insubstituíveis.
 

Vale pontuar que devem ser observadas as exceções legais, não incidindo as
mencionadas suspensões indicadas no tópico anterior em relação a ação que demandar quantia
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ilíquida e quanto a execuções/cumprimentos de sentença que tenham por objeto créditos
extraconcursais, com possibilidade neste último caso, inclusive, de atos de constrição sobre o
patrimônio do devedor, com exceção apenas dos bens essenciais e na hipótese de créditos do
art. 49, §§ 3° e 4°, da LREF, dadas as modificações implementadas pela Lei n. 14.112/2020.
Logo, incabível a suspensão de todo e qualquer arresto, penhora, bloqueio, e constrição de bens
provindos de demandas judiciais e/ou extrajudiciais que tenham por objeto créditos
extraconcursais do grupo econômico, ressalvada a análise do sobrestamento/substituição de
constrição sobre ativos, pelo juízo da recuperação, apenas nos casos em que incidam sobre bens
de capital essenciais e exclusivamente durante o prazo de suspensão e relacionados aos créditos
previstos no art. 49, §§ 3° e 4°, da lei em referência.
 

Nesse sentido, leciona Marcelo Barbosa Sacramone (in Comentários à Lei de
Recuperação de Empresas e Falência – 4ª ed. - São Paulo: SaraivaJur, 2023):
 

 
 

"Com a nova redação do art. 6°, §§ 7°-A e 7°-B, a competência do juízo da
recuperação judicial foi atribuída exclusivamente para determinar a suspensão 
dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à
manutenção da atividade empresarial e exclusivamente durante o prazo de
suspensão e relacionados aos créditos previstos no art. 49, §§ 3° e 4°. Assim
como determinou-se a competência do juízo da recuperação judicial para
determinar a substituição dos atos de constrição que recaiam sobre bens de
capital essenciais à manutenção da atividade empresarial até o encerramento da
recuperação judicial."
 
 
 

Ao se deparar com o tema, o Superior Tribunal de Justiça firmou o posicionamento no
sentido de que, com o advento da Lei n. 14.112/2020, tem-se não mais haver espaço – diante de
seus termos resolutivos – para a interpretação que confere ao Juízo da recuperação judicial o 
status de competente universal para deliberar sobre toda e qualquer constrição judicial efetivada
no âmbito das execuções de crédito extraconcursal, a pretexto de essencialidade ao
desenvolvimento de sua atividade, exercida, inclusive, depois do decurso do stay period.
 

Para a Corte, a partir da vigência da Lei n. 14.112/2020 o Juízo da recuperação judicial
tem a competência específica para determinar o sobrestamento dos atos de constrição exarados
no bojo de execução de crédito extraconcursal que recaiam sobre bens de capital essenciais à
manutenção da atividade empresarial durante o período de blindagem, e, ainda que se trate de
execuções fiscais, a competência do Juízo recuperacional restringe-se a substituir os atos de
constrição que recaiam sobre tais bens (de capital essenciais à manutenção da atividade
empresarial) até o encerramento da recuperação judicial. Eis a ementa:
 

 
 

"RECURSO ESPECIAL. 1. DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA POSTA 2.
STAY PERIOD. NOVO TRATAMENTO CONFERIDO PELA LEI N. 14.112/2020.
OBSERVÂNCIA. 3. DELIMITAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA DELIBERAR A RESPEITO DAS
CONSTRIÇÕES REALIZADAS NO BOJO DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS DE
CRÉDITO EXTRACONCURSAL, SEJA QUANTO AO SEU CONTEÚDO, SEJA
QUANTO AO ESPAÇO TEMPORAL. AFASTAMENTO, POR COMPLETO, DA
IDEIA DE JUÍZO UNIVERSAL. 4. DECURSO DO STAY PERIOD (NO CASO,
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INCLUSIVE, COM A PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE CONCESSÃO DA
R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ) .  E Q U A L I Z A Ç Ã O  D O  C R É D I T O
EXTRACONCURSAL. INDISPENSABILIDADE. 5. RECURSO IMPROVIDO,
CASSANDO-SE A LIMINAR ANTERIORMENTE DEFERIDA.1. Controverte-se
no presente recurso especial se, uma vez exaurido o prazo de blindagem
estabelecido no § 4º do art. 6º da Lei n. 11.101/2005, a execução de crédito
extraconcursal - a qual não se suspende - tem sua tramitação totalmente
normalizada, afigurando-se descabida, doravante, a subsistência da restrição
prevista na parte final do § 3º do art. 49 da LRF e/ou da de qualquer outra
providência exarada pelo Juízo da recuperação judicial destinada a obstar o
regular prosseguimento da aludida ação, tal como compreendeu o Tribunal de
origem. A questão posta há de considerar, necessariamente, os novos contornos
dados pela Lei n. 14.112/2020, que, por expressa determinação legal, tem
incidência imediata aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos
processuais já praticados. 2. Especificamente sobre o stay period, a Lei n.
14.112/2020, sem se afastar da preocupação de que este período de esforços e
de sacrifícios impostos [por lei] aos credores não pode subsistir indefinidamente,
sob o risco de gerar manifesta iniquidade, estabeleceu que o sobrestamento das
execuções de créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial (com
vedação dos correlatos atos constritivos) perdurará pelo "prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, contado do deferimento do processamento da recuperação,
prorrogável por igual período, uma única vez, em caráter excepcional, desde que
o devedor não haja concorrido com a superação do lapso temporal".2.1 A lei
estabelece a possibilidade de o período de suspensão perdurar por até 360
(trezentos e sessenta) dias. É importante registrar, no ponto, que todos os
prazos que gravitam em torno do stay period, para a consecução dos respectivos
atos processuais foram mantidos tal como originariamente previstos, ou seja,
passíveis de serem realizados - não havendo nenhum evento extraordinário -
dentro dos 180 (cento e oitenta) dias incialmente estipulados.2.2 O disposto no
inciso Ido § 4º-A do art. 6º da LRF é claro em acentuar que as suspensões das
execuções dos créditos submetidos à recuperação judicial e dos prazos
prescricionais e a proibição dos correlatos atos constritivos "não serão aplicáveis
caso os credores não apresentem plano alternativo no prazo de 30 (trinta) dias,
contado do final do prazo referido no § 4º deste artigo ou no § 4º do art. 56 desta
Lei". Por consequência, o inciso IIdo § 4º-A assinala que o sobrestamento das
execuções dos créditos submetidos à recuperação judicial, bem como dos
correlatos atos constritivos, persiste durante esse prazo de 30 (trinta dias),
dentro do qual o plano de recuperação judicial dos credores deve ser
apresentado, caso em que este período de blindagem subsistirá pelo prazo de
180 dias, contados do término do prazo de 180 dias iniciais ou de sua
prorrogação, caso não tenha ocorrido a deliberação do plano pela assembleia de
credores; ou contados da própria deliberação que rejeitou o plano apresentado
pelo devedor. 2.3 O novo regramento ofertado pela Lei n. 14.112/2020, de modo
expresso e peremptório, veda a prorrogação do stay period, após a fluência
desse período máximo de blindagem (de até 360 dias), estabelecendo uma
única exceção: a critério exclusivo dos credores, poderão, findo este prazo sem
a deliberação do plano de recuperação judicial apresentado pelo devedor; ou,
por ocasião da rejeição do plano de recuperação judicial, deliberar, segundo o
quórum legal estabelecido no § 5º do art. 56, a concessão do prazo de 30 (trinta)
dias para que seja apresentado um plano de recuperação judicial de sua autoria.
2.4 Diante dessa inequívoca mens legis - qual seja, de atribuir aos credores, com
exclusividade, findo o prazo máximo de blindagem (de até 360 dias), a decisão
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de estender ou não o stay period (com todos os efeitos jurídicos daí advindos) -
qualquer leitura extensiva à exceção legal (interpretação que sempre deve ser
vista com reservas) não pode dispensar a expressa autorização dos credores a
esse propósito. 2.5 Em conclusão, a partir da nova sistemática implementada
pela Lei n. 14.112/2020, a extensão do stay period, para além da prorrogação
estabelecida no § 4º do art. 6º da LRF, somente se afigurará possível se houver,
necessariamente, a deliberação prévia e favorável da assembleia geral dos
credores a esse respeito, seja com vistas à apresentação do plano de
recuperação judicial, seja por reputarem conveniente e necessário, segundo
seus interesses, para se chegar a um denominador comum no que alude às
negociações em trâmite. Ausente a deliberação prévia e favorável da assembleia
geral dos credores para autorizar a extensão do stay period (além da
prorrogação estabelecida no § 4º do art. 6º da LRF), seu deferimento configura
indevida ingerência judicial, apartando-se das disposições legais que, como
demonstrado, são expressas nesse sentido.3. Com o advento da Lei n.
14.112/2020, tem-se não mais haver espaço - diante de seus termos
resolutivos - para a interpretação que confere ao Juízo da recuperação
judicial o status de competente universal para deliberar sobre toda e
qualquer constrição judicial efetivada no âmbito das execuções de crédito
extraconcursal, a pretexto de sua essencialidade ao desenvolvimento de
sua atividade, exercida, inclusive, depois do decurso do stay period. A
partir da vigência da Lei n. 14.112/2020, com aplicação imediata aos
processos em trâmite (afinal se trata de regra processual que cuida de
questão afeta à própria competência), o Juízo da recuperação judicial tem a
competência específica para determinar o sobrestamento dos atos de
constrição exarados no bojo de execução de crédito extraconcursal que
recaíam sobre bens de capital essenciais à manutenção da atividade
empresarial durante o período de blindagem. Em se tratando de execuções
fiscais, a competência do Juízo recuperacional restringe-se a substituir os
atos de constrição que recaíam sobre bens de capital essenciais à
manutenção da atividade empresarial até o encerramento da recuperação
judicial.3.1 A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (por ocasião do
julgamento do REsp 1.758.746/GO) e, posteriormente, a Segunda Seção ( REsp
1.629.470/MS), na via recursal propugnada (no julgamento do CC 153.473/PR),
adotou o posicionamento de que a avaliação quanto à essencialidade recai
unicamente sobre bem de capital, objeto de garantia fiduciária (ou objeto de
constrição). Caso não se trate de bem de capital, o bem objeto de constrição ou
o bem cedido ou alienado fiduciariamente não fica retido na posse da empresa
em recuperação judicial, com esteio na parte final do § 3º do art. 49 da LRF,
apresentando-se, para esse efeito, absolutamente descabido qualquer juízo de
essencialidade. Em resumo, definiu-se que "bem de capital" a que a lei se
refere é o bem corpóreo (móvel ou imóvel), utilizado no processo produtivo
da empresa recuperanda, e que, naturalmente, encontre-se em sua posse
.3.2 A competência do Juízo recuperacional para sobrestar o ato constritivo
realizado no bojo de execução de crédito extraconcursal restringe-se àquele que
recai unicamente sobre bem de capital essencial à manutenção da atividade
empresarial - a incidir, para a sua caracterização, todas as considerações acima
efetuadas -, a ser exercida apenas durante o período de blindagem.4. Uma vez
exaurido o período de blindagem - sobretudo nos casos em que sobrevém
sentença de concessão da recuperação judicial, a ensejar a novação de todas as
obrigações sujeitas ao plano de recuperação judicial - é absolutamente
necessário que o credor extraconcursal tenha seu crédito devidamente
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equalizado no âmbito da execução individual, não sendo possível que o Juízo da
recuperação continue, após tal interregno, a obstar a satisfação de seu crédito,
com suporte no princípio da preservação da empresa, o qual não se tem por
absoluto. Naturalmente, remanesce incólume o dever do Juízo em que se
processa a execução individual de crédito extraconcursal de bem observar o
princípio da menor onerosidade, a fim de que a satisfação do débito exequendo
se dê na forma menos gravosa ao devedor, podendo obter, em cooperação do
Juízo da recuperação judicial, as informações que reputar relevantes e
necessárias.4.1 Deveras, se mesmo com o decurso do stay period (e, uma vez
concedida a recuperação judicial), a manutenção da atividade empresarial
depende da utilização de bem - o qual, em verdade, não é propriamente de sua
titularidade - e o correlato credor-proprietário, por outro lado, não tem seu débito
devidamente equalizado por qualquer outra forma, esta circunstância fática, além
de evidenciar um sério indicativo a respeito da própria inviabilidade de
soerguimento da empresa, distorce por completo o modo como o processo
recuperacional foi projetado, esvaziando o privilégio legal conferido aos credores
extraconcursais, em benefício desmedido à recuperanda e aos credores sujeitos
à recuperação judicial. O privilégio legal é conferido não apenas aos chamados
"credores-proprietários", mas também a todos os credores que, mesmo após o
pedido de recuperação judicial, em valoroso voto de confiança à empresa em
dificuldade financeira, manteve ou com ela estabeleceu relações jurídicas
creditícias indispensáveis à continuidade da atividade empresarial (aqui incluídos
os trabalhadores, fornecedores, etc), sendo, pois, de rigor, sua tempestiva
equalização.5. Recurso especial improvido. (STJ - REsp: 2057372 MT
2021/0037216-0, Relator: Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Data de
Julgamento: 11/04/2023, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe
13/04/2023)" – negritei.
 

 
 

Da dispensa da apresentação de certidões negativas para o exercício das
atividades do grupo:
 

Plausível o pedido de dispensa de apresentação de certidões negativas (débitos
tributários, inclusive trabalhistas e de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial),
perante todas as esferas públicas (municipal, estadual e federal) para fins de participação e
habilitação em licitações, e para que o devedor exerça suas atividades, observado o disposto no
§ 3º do art. 195 da Constituição Federal e no art. 69 da LFRE, forte no art. 52, inciso II, e art. 47,
ambos da Lei n. 11.101/2005.
 

Da postulada tramitação do feito em segredo de justiça
 

Constato que dos argumentos trazidos pelos requerentes não se denota que a
publicidade dos atos processuais, assegurada pela Carta Magna (art. 5°, inciso LX) e pelo Código
de Processo Civil (art. 189), atente contra o interesse público ou social, tampouco contra o sigilo
de dados protegidos pelo direito constitucional à intimidade, além de não ser demonstrado, no
entender deste Juízo, que a tramitação pública coloque em risco a negociação coletiva com a
classe de fornecedores insubstituíveis e, de consectário, o resultado útil do processo.
 

Também obsta a excepcional tramitação em segredo de justiça, no caso de
procedimento de recuperação judicial, a imprescindibilidade de disponibilização transparente de
informações claras e precisas sobre o real estado da devedora para a correta tomada de decisão
daqueles que irão participar do processo coletivo, o que será implementado, inclusive, com
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publicação de edital desta decisão em órgão oficial.
 

Do Pedido de preservação das atividades dos devedores:
 

Sob a ótica da estruturação do processo de soerguimento do grupo e para preservar a
própria dignidade da pessoa humana, a manutenção dos serviços realizados pelos requerentes é
medida que se impõe.
 

Dispositivo:
 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 6º, § 12, e 189, ambos da Lei nº 11.101/2005
(LREF), e arts. 300 e 305 e seguintes, todos do CPC, presentes os requisitos autorizadores (
fumus boni iuris e periculum in mora), CONCEDO a TUTELA para antecipar os efeitos da decisão
que defere o processamento da recuperação judicial do Grupo Ferri, representado por Ana
Paula Ferri, Elizia Cleolin Ferri, Genir Luiz ferri, Marco Roberto Ferri, thêmis Leite de Lima
Couto Ferri, representantes do, , e, por conseguinte, DETERMINO:
 

a) DEFIRO o processamento da recuperação judicial na forma de consolidação
processual, à luz do art. 69-G da LREF;
 
b)  AUTORIZO o tratamento do GRUPO FERRI em consolidação substancial
(art. 69-J da LREF);
 
c) DEFIRO a antecipação do stay period, com:
 

a.1. suspensão, por 180(cento e oitenta) dias, do curso da prescrição das
obrigações dos devedores sujeitas ao regime da LREF (inciso I, art. 6°);
 
a.2. suspensão, por 180(cento e oitenta) dias, das execuções (e
cumprimentos de sentença) ajuizadas contra os devedores, inclusive
daquelas dos credores particulares do sócio solidário, relativas a créditos
ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência (créditos
concursais) – inciso II, art. 6°, LREF;
 
a.3. proibição, por 180(cento e oitenta) dias, de qualquer forma de
retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição
judicial ou extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de demandas
judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à
recuperação judicial (inciso III, art. 6°, LREF); 
 
 

d) DEFIRO a manutenção das condições de pagamento originais a eventuais
fornecedores insubstituíveis, a fim de não comprometer a atividade econômica
desenvolvida, com aplicabilidade da norma do art. 45, § 3º, da LREF, que dispõe
que o credor que não tiver condição de pagamento alterada não terá direito a
voto e não será considerado para fins de verificação de quórum de deliberação;
 
e) DEFIRO  a dispensa, de apresentação de certidões negativas (débitos
tributários, inclusive trabalhistas e de falência, concordata, recuperação judicial
ou extrajudicial), perante todas as esferas públicas (municipal, estadual e
federal) para fins de participação e habilitação em licitações, e para que o
devedor exerça suas atividades, à luz do art. 52, inciso II, e art. 47, ambos da Lei
n. 11.101/2005, observado o disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal
e no art. 69 da LFRE;
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f) FIXO da data base para sujeição a futuro pedido de recuperação judicial,
assim como sujeição ao plano, o dia de ajuizamento da presente ação
(09/04/2024), considerando-se esta como a data de corte para elaboração,
inclusive, da lista a que alude o art. 51, inciso III, da LREF;
 
g) DETERMINO    apresentação, a cada 10 (dez) dias, de relatório
circunstanciado e pormenorizado das atividades dos requerentes.
 

 
 

DEFIRO o pedido de a suspensão de arresto, penhora, bloqueio, constrição de bens
provindos de demandas judiciais e/ou extrajudiciais, bem como a suspensão de todas as ações
ou execuções contra as devedoras, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, na forma do art. 6º
da Lei nº 11.101/05, computados desde a data da concessão da tutela cautelar em caráter
antecedente que antecipou os efeitos do deferimento do processamento da recuperação judicial,
permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas
nos §§ 1º, 2º e 7º-A e 7°-B do art. 6º da mesma Lei e as relativas a créditos excetuados na forma
dos §§ 3º e 4º do art. 49 da LREF, observando-se, ainda, as exceções expressas no artigo 193-A
da LREF.
 

Eventuais as ações trabalhistas deverão prosseguir na fase de conhecimento e
liquidação do quantum debeatur, conforme art. 6º, § 2º da LREF. De posse da certidão do crédito
expedida pela Justiça do Trabalho, o credor requisitará diretamente à Administradora Judicial a
sua inclusão na relação ou Quadro-Geral de Credores, independentemente de processo de
habilitação neste juízo.
 

DETERMINO que as requerentes providenciem a comunicação da suspensão das
execuções aos respectivos juízos, com cópia desta decisão, conforme estabelece o artigo 52, §
3º, da Lei nº 11.101/2005.
 

DETERMINO que os requerentes comuniquem a este juízo acerca da existência de
ações judiciais futuras em que figurarem como parte, nos termos do artigo 6º, § 6º, inciso II, da
Lei 11.101/2005, bem como se abstenham de alienar ou onerar bens ou direitos de seu ativo não
circulante, salvo mediante autorização deste juízo, após manifestação do Comitê de Credores, se
houver, com exceção daqueles previamente autorizados no plano de recuperação judicial,
conforme artigo 66 da citada Lei;
 

INDEFIRO o pedido de tramitação do feito em segredo de justiça.
 

Anote-se, porém, o bloqueio nos extratos bancários e nas declarações de imposto de
renda dos autores, para que fiquem com visibilidade restrita àqueles que forem habilitados nos
autos.
 

Dê-se imediata VISTA ao Ministério Público.
 

Intimem-se as Fazendas Públicas Federal e o Município, a fim de que tomem
conhecimento da recuperação judicial e informem eventuais créditos perante as devedoras, para
divulgação aos demais interessados (LREF, art. 52, inciso V).
 

Atendendo ao disposto no artigo 21 da Lei nº 11.101/2005, e com fundamento no art.
52, inciso I, da mesma lei, NOMEIO, para a função de administrador judicial, a pessoa jurídica
VW Advogados, situados na Rua 103, 131, Setor Sul, CEP: 74.080-200, Goiânia-GO, tel: (62)
99702-6529, tendo como responsável o advogado Dr. Victor Rodrigo de Elias.
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Fica autorizado o administrador judicial a formar uma equipe interdisciplinar de
profissionais para agir em conjunto, em conformidade com o artigo 22, inciso I, alínea “h”, da Lei
11.101/2005, com o objetivo de assegurar maior eficiência, técnica e profissionalismo.
 

DETERMINO ao Administrador Judicial:
 

a) Que, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), assine o termo de compromisso;
 
b) Que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente orçamento detalhado do trabalho a
ser desenvolvido, informando o número de pessoas que serão envolvidas na
equipe de trabalho, suas remunerações e a expectativa de volume e de tempo
de trabalho a ser desenvolvido no caso concreto (Recomendação n. 141, de
10/07/2023, do CNJ);
 
c) Resguardando-se a organização da etapa de verificação de crédito e higidez
processual, que realize a devida apuração dos créditos decorrentes das
obrigações vinculadas as requerentes e promova a devida exclusão para fins de
Segunda Relação de Credores das devedoras, nos moldes do art. 69-K, § 1º da
LREF;
 
d) Que cumpra rigorosamente todas as atribuições e deveres previstos na Lei
11.101/2005, entre eles o dever de fiscalizar as atividades da recuperanda (art.
22, inciso II, “a”, Lei 11.101/2005), sempre prestando as informações pertinentes
a este juízo. Para isso, terá livre acesso às dependências/escritório ou até
mesmo ao imóvel rural, no mister fiscalizador, bem como aos livros e aos
documentos contábeis (ou programas de informática) e, junto aos bancos, aos
extratos de todas às contas bancárias e aplicações financeiras da sociedade
devedora;
 
e) Que dispense tratamento escorreito aos credores einteressados, sempre os
atendendo com presteza e objetividade
 
f) Que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, relatório circunstanciado
de toda a atividade desempenhada pelas sociedades, de caráter financeiro,
econômico e quanto à sua atividade fim, à luz dos princípios da publicidade e
transparência, nos termos do art. 22, II, "a" (primeira parte) e "c", da Lei
11.101/2005, nos termos do tópico 10 deste dispositivo;
 
g) Que, além e dentre as informações a serem trazidas no seu primeiro relatório,
averigue e inclua: esclarecimentos sobre o atual funcionamento da atividade
desenvolvida pela devedora; informações sobre a existência de empregados;
averiguação in loco de todas as dependências e atividades exercidas pela
devedora, relacionadas aos objetivos sociais, com registros fotográficos; e,
ainda, todo o passivo extraconcursal, mediante análise dos documentos a serem
exigidos diretamente da devedora;
 
h) Que os relatórios mensais das atividades da devedora elaborados pela
Administração Judicial (art.  22, I I ,  c da Lei nº 11.101/05) sejam,
impreterivelmente, apresentados em incidente instaurado e autuado
especificamente para tanto, até o 30º dia de cada mês subsequente;
 
i) Que apresente e publique em seu endereço eletrônico específico relatório
mensal das atividades das empresas devedoras e relatório sobre o plano de
recuperação judicial, no prazo de até 15 (quinze) dias, contado da apresentação
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do plano, fiscalizando a veracidade e a conformidade das informações prestadas
pela parte devedora, além de informar eventual ocorrência das condutas
previstas no art. 64 da Lei nº 11.101/2005;
 
j) Que apresente e publique em seu endereço eletrônico específico relatório
mensal das atividades das empresas devedoras e relatório sobre o plano de
recuperação judicial, no prazo de até 15 (quinze) dias, contado da apresentação
do plano, fiscalizando a veracidade e a conformidade das informações prestadas
pela parte devedora, além de informar eventual ocorrência das condutas
previstas no art. 64 da Lei nº 11.101/2005;
 
k) Que as correspondências a serem enviadas aos credores (art. 22, inciso I,
alínea “a” da Lei nº 11.101/2005), assim como em todos os Editais e Avisos a
serem publicados, constem expressamente a qualificação completa da
devedora, com objetivo de cumprir rigorosamente o princípio da publicidade aos
interessados;
 
l) Que as correspondências referidas no item anterior sejam enviadas aos
credores, mediante a devida comprovação e posterior juntada nos autos 
 
 

DETERMINO à UPJ:
 

a) Que seja cadastrado o Administrador Judicial.
 
b) Oficie-se à Junta Comercial do Estado de Goiás para que efetue a anotação
nos atos constitutivos dos requerentes como “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”,
 
c) Que, com a juntada do orçamento pela administradora judicial, INTIMEM-SE
as requerentes, credores e o Ministério Público, inclusive por meio de publicação
no Diário Oficial, facultando manifestarem-se a respeito, no prazo comum de 5
(cinco) dias (Recomendação n. 141, de 10/07/2023, do CNJ);
 
d) Que se expeça e se publique edital, no órgão oficial, na forma disposta no §1º
do art. 52 da Lei 11.101/2005, contendo: a) o resumo do pedido e desta decisão;
b) a relação nominal dos credores, em que se discrimine o valor atualizado e a
classificação de cada crédito; c) a advertência de que os credores terão o prazo
de 15 (quinze) dias, contados da publicação do edital, para habilitação de
créditos perante a Administração Judicial; e d) a advertência de que os credores
terão o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de objeção ao plano de
recuperação judicial (LREF, art. 55), contados da publicação da relação de
credores de que trata o §2º do art. 7º da Lei 11.101/05 ou do respectivo aviso de
recebimento; a ser também disponibilizado no site da Administração Judicial
para consulta dos interessados;
 
e) Que cumpra com celeridade as determinações contidas nesta decisão, e
outras que venham a ser proferidas no presente feito, em razão dos curtos
prazos estabelecidos pela Lei 11.101/2005, atendendo, com prontidão, os
pedidos de cadastramento das partes, conforme requerido nos autos, desde que
estejam regularmente representados.
 

Proceda-se à HABILITAÇÃO de todos os causídicos.
 

Intime-se. Cumpra-se.
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MARCO ANTONIO LUZ DE AMORIM
 

Juiz de Direito
 

(Decreto n.° 4.589/2023)
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